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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ- PI 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 039/2024 
REF. A CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ (PI), CNPJ n.º 
Ol.612.593/0001-00. CONTRATADA: G. B. PEREIRA ENGENHARIA - EPP, CNPJ n.º 
29.020.209/0001-07. OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM PARALELEPÍPEDO NA 
ZONA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO. VALOR: R$ 581.618,13. VIGÍNCIA: 03 
(três) meses. FONTE DE RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS / OUTROS RECURSOS. 
DATA: 03/09/2024. SIGNATÁRIOS: Marcos Henrique Fortes Rebêlo, CPF n.º 227.700.973-34 
pela contratante, e o Sr. Gheymison Batista Pereira, CPF n.0 022.142.193-90, pela contatada 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 040/2024 
REF. A DISPENSA DE LICITAÇÃO N.0 016/2024 

Art. 75, li,§ 3º da Lei Federal n.º 14.133/2021 , Decreto n.º 10.922/2021, Decreto n.º 11.317 
de 29 de dezembro de 2022 e Decreto n.º 11.871 de 29 de dezembro de 2023. 

CONTRATANTE: Município de Morro do Chapéu do Piauí (PI). CONTRATADO: Daelson 
da Silva Fontinele, CPF o.º 040.034.983-30. OBJETO: Contratação de serviços de elaboração 
de projetos e laudos de vistoria técnica nas Escolas Municipais, para atendimento da Secretaria 
Municipal de Educação. VALOR TOTAL: R$ 19.382,83. FONTE DE RECURSO: FPM, 
IR, ISS, ICMS, FEP, EDUCAÇÃO 15%, FUNDEB 30%. VIGtNCIA: 60 (sessenta) dias. 
SIGNATÁRIOS: Marcos Henrique Fortes Rebêlo, CPF n.0 227.700.973-34 pela contratante, 
e o Sr. Daelson da Silva Fontinele, CPF n.º 040.034.983-30, pela contratada. DATA: 
05/09/2024. 
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LEI Nª 321/2.024 DE 04 DE SITTMBRD DE 2.024. 

OispDe sabre es Diretrizes pare 
Elebareçla de lei Drçemenllirie pare a 
Exercício Financeira de 2.025 a dli 
autres providências. 

□ Prefeito Municipal de Curralinhos. Estado do Piaur. no uso de suas atribuiçCes que lhe seo conferidas. 

Faz saber a todos os habitantes deste município que a Camara Municipal de Curralinhos - PI aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte l ei: 

CAPITULO 1 
DISPDSIÇOES PRELIMINARES 

Art. (U • Esta l ei estabe lece as diretrizes gerais para elaboraçao e execuçao do Orçamento do Município de 
Curralinhos. Eslado do Piauí. para o exercício Financeiro de 2. □25. 

Art. 2u • Sao estabelecidas. em cumprimento ao disposto no ar!. 165. § 21. da Constituiçao Federal. na lei 
Complementar n° l □ I de □4 de maio de 2□□□. na lei 4.320/64 e nos termos da lei □rgani ca do Município de 
Curralinhos/PI. para o exercício de 2.□25. compreendendo: 

1. As prioridades e metas da Administraçao Põbl ica Municipal; 
li. As diretrizes gerais e especificas para elaboração e execuçao dos orçamentos do Município e suas 

alteraçCes; 
Ili. A organização e estrutura dos orçamentos: 
IV. OisposiçCes relativas a Divida Municipal e a captação de recursos: 
V. □ isposiçCes sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social: 
VI. As disposições relativas aos dispêndios com pessoal e encargos sociais; 
VII. As disposiçCes sobre alterações tributarias do município e medidas para o incremento da receita. para o 

exercício correspondente: 
VIII. No Orçamento o valor da Receita sera igual ao valor da despesa, e integrara a essa l ei o Anexo li de metas 

Fiscais e o Anexo III de Riscos Fiscal na forma do Art. 41 da l ei Responsabilidade Fiscal - LRF. elaborados de acordo 
com a Portaria n1. 637. de 18 de outubro de 2□ 12 . da Secretaria do Tesouro Nacional - STN. 

Parligralo Onico: As diretrizes aqui estabelecidas orientarao na elaboraçao da lei □rçamentéria Anual do 
Município, relativa ao referido exercício financeiro. 
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CAPITULO li 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO POBLICA MUNICIPAL 

Art. 3D - As ações prioridades e as respect ivas metas da Administração Públ ica Mun icipal pa ra o Exercício 
de 2.025 são as constantes na anexo de Metas e Prioridades desta Lei estando em consonancia com o Plano 
Plurianual vigente e suas alterações. cujas datações necessárias ao cumprimento das metas terão precedência no 
projeto de Lei Orçamentária as quais serão especificados no Anexo 1. que integra esta Lei, a serem detalhadas na 
programação orçamentéria para o Exercíc io Financeiro de 2.□ 25: 

1. lnclusao Social: 
li. Garantir acesso a Saúde. Educaçao e a Rede de Proteção Social: 
Ili. A garantia de serviços de alen,ão e prevenção da Saúde e Saneamento Bésico: 
IV. A promoção da cultura, esporte, lazer e turismo: 
V. A assistência a criança, ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 
VI. A geração de emprego e renda através de cursos que qualificam a mão de obra local e da garantia de 

crédito: 
VII. A habita,ao e o urbanismo - habila,ao popular e infraeslrulura urbana e rural: 
VIII. A promoção da agricultura e do abaslecimenlo: 
IX. Recuperaçso e preservaçBo do meio ambiente; 
X. □ planejamento das ações municipais com vistas ê racionalizaçao. eficiência. efetividade e eficacia. 
Parllgrefo Onico: Na elaboração da proposta orçamentéria de 2.025 e durante sua execuçao. o executivo 

municipal podera aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta Lei a fim de compatibilizar a despesa fixada a 
receita estimada. em virtude de reprogramaçao das receitas e despesas. de forma a assegurar o equilíbrio das 
contas públicas e o atendimento ês necessidades da sociedade. 

CAPITULO Ili 
DAS DIRETRIZES PARA D ORÇAMENTO DO MUNICIPID 

SEÇÃO 1 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 4• - Para efeito desta l ei entende-se por: 
1. Programa. o instrumento de organizaçao da ação governamental visando a concretização dos objetivos 

pretend idos. sendo mensurado por indicadores estabelecidas na Plano Plurianual: 
li. Atividade. um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa. envolvendo um 

conjunto de operações que se realizam de modo continuo e permanente. das quais resulta um produto necessckio a 
manutençBo da açao de governo: 

Ili. Projeto. um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa. envolvendo um 
conjunto de operações limitadas no tempo. das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o 
aperfei,oamenlo da ação de governo: 

IV. Operação especia l. as despesas que não contr ibuem para a manutenção das ações de governo. das quais 
não resulta um produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 
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V. Unidade arçamentaria. o menor nível de classificaçao institucional. agrupada em Orgaas orçamentarias, 

entendido estes. como os de maior níve l da classificaçao institucional: 
VI. T ransferencias volunttirias. a entrega de recursos correntes ou de capital a outro ente da Federação. a 

trtulo de cooperação. auxílio ou assistência financeira. que nau decorra de determinação constitucional ou legal ou se 
destine ao Sistema Único de Saúde: 

VII. Concedente, o órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, responsével pela 
transferência de recursos financeiros: 

VIII . Conveniente, a ente da Federação com o qual a administração pública municipal pactue e execução de um 
programa com recurso proveniente da transferência v□luntéria . 

§ 1• As categorias de programação de que trata esta l ei serão identificadas no Projeto de lei Orçamentaria 
de 2.025 por programas e respectivos projetos, atividades ou operaçDes especiais, com indicação do produto, da 
unidade de medida e da metafisica. 

§ 2• O produto e a unidade de medida a que se refere o § I' deverão ser os mesmos especificados para cada 
ação constante do Plano Plurianual para o lluadrienio 2.022/2025 com suas respectivas alteraçDes e atualizaçDes. 

§ 3• Cada ação orçamentéria. entendida como sendo a atividade, o projeto e a operação especial. identificaré a 
função e a subfunção ês quais se vinculam, em conformidade com a Portaria n•. 42, de 14 de abril de 1899, do 
Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão e suas alteraçDes posteriores. 

§ 4'I As atividades com a mesma finalidade de outras jê't existentes deverão observar o mesma código. 
independentemente da unidade executara. 

§ 5• A subfunçao. nível de agregaçao imediatamente inferior a funçao. devera evidenciar cada area da 
atuaçao governamental. ainda que esta seja viabilizada com a transferênc ia de recursos a entidades públicas e 
privadas. 

Parégrafa Onlca: As metas fiscais previstas no Anexo li desta lei poderão ser ajustadas no Projeto da lei 
Drçamentéria. se verificado. quando da sua elaboração. alteraçDes dos parametros macroeconOmicos utilizados na 
estimativa das receitas e despesas e do comportamento da respectiva execução. 

Art. 5' - A lei Orçamentaria Anual obedeceré a elaboraçao do Orçamento do Município de Curral inhos. relativo 
ao Exercício financeiro de 2.025, as diretrizes gerais e espec~icas de que trata este Capitulo, consubstanciadas no 
texto desta l ei. 

Art. 611 - Os valares da receita e da despesa serão orçadas com base nas seguintes fatores: 

1. Execução orçamentéria dos últimos três exercícios (Demonstrativo Ili - Metas f iscais Atuais Comparadas 
com as Metas Fiscais Fixadas nos T r~s Exercícios Anteriores): 

11- Arrecadação efetiva dos últimos tres exercícios, bem como o comportamento da arrecadação no primeiro 
quadrimestre de 2.024. considerando-se. ainda. a tendência para os quadrimestres seguintes: 

Ili. AlteraçDes na legislação tributéria (Demonstrativa VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita): 

IV. Expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela municipalidade: 
V. Indicadores inflacianéri□ s e ec □nOmic□s correntes e as previstas com base na análise da conjuntura 

econõmica do país e da política fiscal do governo federa l: 
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VI. Metas de melhoria de gestão e diminuição de perdas de arrecadaçao a serem desenvolvidas: 
VII. Índice de participação da município na distribuição do ICMS. fixado para 2.022 e. se estiver apurado. a 

provisõrio para 2.D24: 
VIII. Projeção da taxa de crescimento econamico para o ano de 2.024: 
IX. Ou tros fatores que passam influir significat ivamente no comportamento da arrecadação no ano de 2.024, 

desde que devidamente embasadas. 

Art. 7' - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei Orçamentaria de 2.025, deverão ser 
realizadas de modo a evidenciar a transparenc ia da gestao fiscal e o equil lbrio das contas públicas. observando-se o 
princípio da publicidade e permitindo-se a amplo acesso da comunidade a todas as informações relativas a cada uma 
desses etapas. 

Art. B• - A lei Orçamentéria Anual poderá incluir a pragramaçao constante de propostas da Plano Plurianual 
2.022/2025. que tenha sido objeto de projetos de leis especifica. 

Art. 9º - A l ei Orçamentaria para 2.D25 evidenciara as receitas e despesas de cada uma das Unidades 
Gestoras. identificando com cõdigo de destinaçao dos recursos. especificando aqueles vinculados aos seus fundos e 
aos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social. desdobrados as despesas por fun ção. subfunção. programa. projeto e 
atividade ou operações especiais e. quanto a sua natureza. por categoria econômica. grupo de natureza de despesa e 
modalidade de apl icaçao. sempre tudo em conformidade com as portarias MDG 42/1999. interministerial N•. 
163/2D□1 , conjunta STN/SDF Ni. D2/2012 e suas alteraçDes e atualizaçDes posteriores. 

Art. 10 - As receitas serao estimadas e as despesas fixadas. tendo como base a execuçao orçamentaria 
observada na perlada de janeiro a junho de 2.024. abservanda-se: 

1. Os valores orçamentarias na forma do disposto neste artigo podera □. ainda. ser corrigidos durante a 
execução orçamentaria por critérios que vierem a ser estabelecidos na Lei Orçamentaria Anua l: 

li. Os programas e projetos em fase de eKecuç~o. desde que reavaliados a luz das prioridades estabelecidas 
nesta Lei. terão preferência sobre novos projetos: 

Ili. A lei Orçamentaria Anual observara. na estimativa da receita e na fixaçaa de despesa. os efeitos 
econõmicos decorrentes da ação governamental: 

IV. A manutençao de atividades existentes terá prioridade sobre as açDes de expansao: 
V. Os recursos ordinarios do Tesouro Municipal somente poderão ser programados para atender despesas 

de capital. depois de atendidas as despesas com pessoal e encarg os sociais. o serviço da dívi da e outras despesas 
com o custeio administrati vo e operacional: 

VI. D Município aplicara no mínimo 25% (vlnta a cinco par canto) da receita proveniente de impostos e das 
transferências de recursos deles decorrentes na manutenção e desenvolvimento do ensino. em cumprimento ao 
disposta no art. 212 da Constitu ição Federal: 

VII. Fica asseguradas dotações orçamentarias próprias para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
EducaçBa Bés ica e de ValarizaçBa das Profissionais da EducaçBa, na forma da l ei N.• 14.276 de 27 de dezembro de 
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2.021 que trata do percentual de no mlnimo 7D% (setenta por cento) re lativo a remuneraçao dos profissionais da 
educação básica em efetivo exerclcio: 

VIU. A aplicaçeo de no mínimo 15% (quinze por cento) em açnes e serviços públicos de saúde da Receita 
proveniente de Impostos e das Transferências de Recursos. cumprirá ao disposto na lei Complementar n1 141. de 13 
de janeiro de 2Dl2: 

IX. Constará da Proposta Orçamentária o produto das operações de crédito autorizado pelo legislativo. com 
destinaçao e vinculação a projeto especifico: 

X. Nao poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as lantes de recursos e observadas as 
metas programáticas setoriais constantes na presente l ei: 

XI. Todas as despesas relativas a Dívida Pública Municipal constarao da lei Orçamentária. compreendendo 
juros, amortizaçDes e outros encargos; 

XII. Será estabelecida a Reserva de Contingência. em até 2% (dois por cento). cuja forma de utilizaçao e 
montante. estará definida com base na Receita Corrente liquida, destinada ao atendimento de pass ivos contingentes e 
outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Parégrafn Único: Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência nau precisará ser utilizada 
para sua finalidade. o saldo poderá ser utilizado para amparar a abertura de créditos adicionais por meio de Decreto 
do Poder Executivo. nos termos do Art. 40 e 41 da lei Federal n•. 4.320/64. sem onerar a margem de suplementação 
orçamentária por decreto a ser autorizada na Lei Orçamentária Anual. re lativa ao Exercício de 2.025. 

Art. li - As despesas a conta de Investimentos em Regime de Execuçao Especia l. somente serao permitidas 
para projetos ou atividades novas decorrente de calamidade pública declarada pelo Município. na forma do Art. 167. § 
3°, da Constituiçao Federal. 

Art. 12 - Em cumprimento ao disposto na alínea "I" do inciso I do Art. 4º da Lei Complementar Federa l - LRF nº 
IDI. de 04/ 05/2000. fica o Poder Executivo autorizado a: 

§ 1º - Efetuar despesas de custeio de competência de outros entes da Federação, inclusive instituiçDes públ icas 
vinculadas a Uniao. ao Estado ou a outro Municlpio. desde que compatlveis com os programas constantes da Lei 
Orçamentária Anual, mediante convênio, ajustes ou congêneres. 

§ 2• - Nas realizações das açDes de sua competência. o municlpio poderá transferir recursos a instituiçDes 
privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas constantes da Lei Orçamentária Anual. 
mediante convenio. ajustes ou congênere. pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada 
parte. a forma e os prazos para prestações de contas. 

Paragrafo Único: As contrapartidas financeiras de convênios. acordos e/ou empréstimo. em qualquer caso 
serao estabelecidas de modo compatível com a capacidade do Município. 
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SEÇÃO li 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

Art. 13 - D Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada por Lei, compreendendo seus 
órgãos, fundos e entidades da Administraçao Direta e Indireta. inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo 
Município. 

§ P Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade orçamentaria. 
detalhada por categoria de programação em seu menor nível. com suas respectivas dotações. especificando a esfera 
orçamentéria. e modalidade de aplicaçao. a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir 
discriminado: 

1. Pessoal e encargos sociais: 
2. Juros e encargos da divida Interna: 
3. Outras despesas correntes; 
4. Investimentos: 
5. Inversões financeiras. nelas inclufdas quaisquer despesas com constituição ou aumento de capital de 

empresas; 
6. Amortizaçao da dívida. 
§ 2' A categoria de programaçao de que trata este artigo sera identificada par projetos e atividades, tituladas 

individualmente e com indicação sucinta de metas que caracter izem o produto esperado da ação pública. 
§ 3' No Projeto de lei Drçamentéria Anual sera atribuído a cada Projeto e At ividade, sem prejuízo das 

codificações funcionais programtiticas adotadas um cõdigo numérico sequencial. 
§ 4' A modalidade de aplicaçao dos recursos será expressa através de cõdigos indicadores com a seguinte 

tipolog ia. podendo ser alterada para atender a conveniencia da execuçao orçamentaria: 
1. Transferências lntragovernamentais a Entidades não integrantes dos Orçamentos Fi scais e da Seguridade 

Social (15): 
li. Transferências à Unia a (20): 
Ili. T ransferencias a Estados e ao Distrito federal (3D): 
IV. Transferencias a Municípios (40): 
V. T ransferencias a lnstituiçDes Privadas (50): 
VI. Aplicaçnes Diretas - Administração Municipal (SO). 

Art. 14 - As aperaçDes de crédito por antecipação da Receita, contratados pela Município. serão totalmente 
liquidadas até o final do mandato: em que forem contratadas. 

Art. 15 - Nas moldes da art. 165, § B' da CanstituiçBa e d □ art. 7'. incisa 1. da lei 4.320/1964. a lei □rçamentéria 
podera conceder. no méximo. até 70% para abertura de créditos adicionais suplementares. 

Art. 16 - Em face de perdurar algum isolamento requerido por crise epidêmica. serao virtuais as audiências 
públicas determinadas no ar!. 4B. § I'. inciso 1. da lei de Responsabilidade f iscal. 
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Art. 17 - A proposta orçamentaria do Poder Legislat ivo sera encaminhada ao executivo até IS de julho de 2.024. 
para serem incluidos na proposta Orçamentaria do Municlpio. 

Parligrafo Onico: Para efeito do disposto na Lei Drgãnica do Municlpio. ficam estipulados os limites para 
elaboração da proposta orçamentaria do Legislativo: 

1. D total das despesas do Poder Legislativo Municipal. incluido os subsidias dos vereadores e excluidos os 
gastas com inativos, não podera ultrapassar '7% (sete por cento) do samatõrio da receita tributária e das 
transferencias constitucionais efetivamente realizadas no exerclcio anterior. conforme Art. 29-A. inciso 1 da 
Constituição Federal (E.C. n.0 58/2009). 

11. As despesas com pessoal incluindo gastos com subsidias dos vereadores devera □ observar o disposto no 
Art. 29-A. § 1' da Constituição Federal (E.C n° 25/2000). 

SEÇÃO 111 
DA RESERVA PARLAMENTAR 

Art. 18 - Sera estabelecido a Reserva Parlamentar de 1.2% (um virgula a dois décimo por canto) da Receita 
Corrente Liquida realizada no exerclci□ anterior. sendo IDO% (cem por cento) deste percentual sera destinada a 
açnes de serviços públicos de saúde, conforme Artigo 145-A da Lei Orgãnica do municlpi □ de Curralinh□ s , 

CAPITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 19 - Acompanhara□ o Projeto de Lei Orçamentéria Anual: 
1- Demonstrativo das Receitas dos Orçamentas Fiscais e da Seguridade Social, bem como do conjunto dos dois 

orçamentos. apresentado de forma sintética e agregada. evidenciando déficit ou superavit e o total de cada um dos 
orçamentos; 

11- Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social: bem como do conjunto dos dois 
orçamentos. segundo as categorias e subcategorias econômicas: 

111- □uadro-Resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social. bem como do conjunto dos 
dois orçamentos: 

e) Por classificação institucional; 
b) Por função; 
c) Por sub-função: 
d) Por programa: 
a) Por grupo de despesa: 
O Por modalidade de aplicação; 
g) Por elemento de despesa. 
IV- Demonstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensino Fundamental. do Ensino Infantil e do 

Desenvolvimento do Ensino: 
V- Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (três) orçamentos da Município; 
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VI- Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos identificando os valores em cada um 

dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. em termo global e por õrgãos: 
VII- As tabelas explicativas de que trata o Art. 22. inciso Il i. letras A. 8 e C. sobre a evoluçao da Receita. letras 

O. E e F sobre a evolução da Despesa. conforme a lei n' 4.320/ 64. 

CAPITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS Ã DÍVIDA MUNICIPAL 

Art. 20 - O Poder Executivo. tendo em vista a capacidade financeira do Municlpio. procedera ê seleçno das 
prioridades estabelecidas no Plano Plurianual. a serem incluidas na proposta orçamentaria. podendo. se necessario. 
incluir programas de operações de crédito. 

Art. 21 - D Projeta de lei orçamentaria podera incluir na composiçao total da receita recursos provenientes de 
operaçnes de crédito. respeitados os limites estabelecidos no art. 167. inciso 111 da Constitui,ã □ Federal. 

Art. 22 - A lei Orçamentaria podera autorizar a rea lização de operaçnes de crédito por antecipaçSo da 
receita. desde que observado o disposto no Art. 38. da Lei Complementar n' 101/2000. 

Art. 23 - As despesas com o serviço da dívida do Município. deverão considerar apenas as operaçOes 
contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as autor izações concedidas, até a data do encaminhamento 
da proposta de Lei Orçamentaria. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE D ORÇAMENTO FISCAL 

Art. 24 - □ Orçamento Fiscal obedecera obrigatoriamente aos principias da unidade, universalidade e 
anualidade. 

Art. 25 - O Orçamento Fiscal do Municlpio abrangera todas as receitas e despesas do Poder Executivo. seus 
fundos. õrgaos e entidades e bem assim do Poder Legislativo. 

Parligrafo Onlco: Serão excluidos do Orçamento Fiscal os õrgaos. fundos e entidades integrantes do 
Orçamento da Seguridade Social. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE D ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 26 - □ Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações governamentais dos poderes. õrgBos e fundos 
da AdministraçBo Direta. vinculadas a áreas de Saúde. Previdência e Assistência Saciei e obedecerá ao definido na Le i 
dos Fundos de Saúde e Assistência Social e da Lei Organica do Municlp io. 

Parligrafo Onico: Nenhum benelrcio ou serviço relativo a seguridade social podera ser criado. majorado ou 
estendido sem a indicação da fonte de custeio total. 
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Art. 27 - Os serviços basicos de saúde e de assistencia social serão prestados a quem deles necessitar. 

independentemente de contribuição à seguridade saciei. e tem por objetivos: 
1 - Proteção a fam~ia. a maternidade. a infãncia. à adolescência e a ve lhice: 
li - Amparo às crianças e adolescentes carentes: 
11 1- Promoçao da integração ao mercado da trabalho: 
IV - Habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integraçao à vida comunitaria: 

Art. 28 - O Regime Prõprio de Previdência Social - RPPS obedecera o disposto na Portaria MPS 21. de 
16.01.2013, alterando a Portaria MPS/GM nD 204. de 10 de julho de 2008, que disciplina os parametros e as diretrizes 
gerais para organização e funcionamento dos regimes prõprios de previdencia social dos servidores públicos 
ocupantes de cargos efetivos do Municlpio, em cumprimento da lei 8.717 de 27 de novembro de 19 98, da Emenda 
Constitucional n' 41. de 18 de dezembro de 2003 e da Lei I0.887. de 18.06.2004. 

Art 29 - O Regime Prõprio de Previdência Social - RPPS abrange, exclusivamente, o servidor público titular de 
cargo efetivo. o inativo e seus dependentes e lhes garante reposição de renda para seu sustento. em casos de 
doença. acidente, gravidez, pr isão, morte e velhice, assegurando, por lei, pelo menos os benefícios de aposentadoria e 
pensão por morte. previstos no artigo 40 da Constitu ição Federal. 

Art. 30 - O Regime Prõprio de Previdência Social - RPPS tem carater contributivo e de filiação obrigatõria. 
observados critérios que preservem o equilibrio financeiro e atuarial. garantindo a equivalencia entre as receitas 
auferidas e as obrigaçOes do fundo em cada exercício financeiro e a equivalência, a valor presente, entre o fluxo das 
receites estimadas e das obrigações projetadas, apuradas atuarialmente a longo prazo. Constituem recursos 
previdenciari□s do RPPS: 

1 - As contribuições do Município. dos segurados ativos. dos segurados inativos e dos pensionistas: 
li - As receitas decorrentes de investimentos e patrimoniais; 
Il i - Os valores recebidos a titulo de compensação financeira. em razno do § 8ª do art. 201 da Constituição 

Federal: 
IV - Os valores aportados pelo Municlpio: 
V - As demais dotaçnes previstas no orçamento municipal: 
VI - Outros bens. direitos e ativos com finalidade previdenciaria. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇDES RELATIVAS ÃS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM D PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 31 - As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta ficam limitadas a BD% (sessenta por 
cento) da Receita Corrente Líquida: sendo 54% (cinquenta e quatro por canta) para o Poder Executivo e 6% (seis 
por canto) para o Poder Legislativo. atendendo ao disposto no inciso 11 1. do Art. 19 e inciso 111. do Art. 20. da Lei 
Complementar n' 101. de 04 de maio de 2000. bem como ao disposto no Art. 182 da Constituição Estadual e na Lei 
Organica do Municlpio. 
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§ 1° A veril icaçao dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos supramencionado, Arts. 18 e 20 da Lei 

Complementar n• 101/2 00□ . sera realizada ao linal de cada semestre. 
§ 2° Entendem-se como Receita Corrente Liquida para efeitos de limites do presente artigo. o somatõrio das 

Receitas Correntes da Administração Direta e Indireta. excluídas as Receitas relat ivas à contribuição dos servidores 
para custeio do sistema de Previdência e Assistência Social. conforme inciso IV, letra c do art. 211 da Lei 
Complementar n• 101. de 04.05.2000. 

§ 3ª □ limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este artigo, abrange os gastos da 
Administração Direta e Indireta, nas seguintes Despesas: 

1- Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis); 
11· Obrigações patronais (encargos sociais); 
Ili- Proventos de aposentadorias. reformas e pensões: 
IV-Subsidias do Prefeito e Vice-Prefeito: 
V- Subsidias dos Vereadores; 
VI- Outras Despesas de Pessoal. 
§ 4ª A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além dos índices inflacionérios. a criação 

de cargos ou alteração de estrutura de carreira. bem como a admissão. a qualquer titulo. pe lo õrgão ou entidades da 
Administração Oireta. Autarquias e Fundaçnes. so podera ser feita se houver prévia dotaçao orçamentaria suficiente 
para atender as projeções de despesas até o fina l do exercício e obedecerão ao limite do caputdeste artigo. 

§ 5ª O pagamento de precatõrio judicial deverá obedecer aos preceitos e regras capituladas na Emenda 
Constitucional nª 62. de 08 de dezembro de 2008 e na Lei Municipal correspondente. 

Art. 32 - Fica autorizada a concesseo de ajuda financeira a entidades sem fins lucrativos de reconhecida 
utilidade pública: a pessoas flsicas. carentes. mediante processo interno. nas areas de educação. saúde e assistência 
social. 

§ Iº Os pagamentos serão efetuados apõs aprovação pelo Poder Executivo. dos Plano, de Apl icaçS □ 
apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2ª Os prazos para a prestação de contas serao fixados pelo Poder Executivo, dependendo do Plano de 
Aplicação. não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do encerramento do exercício. 

§ 3ª Fica vedada à concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem contas dos recursos 
recebidos. assim como as que não tiverem as suas contas aprovadas pelo Executivo Municipal. 

SEÇÃO 1 
DAS DESPESAS DO MUNICIPID COM D REPASSE PARA A CÃMARA 

Art. 33 - A liberação de recursos correspondentes às dotaçDes orçamentarias destinadas as despesas do 
Poder Legislativo Municipal ocorrera conforme o disposto no Art. 29 da Constituiçao Federal e na Emenda 
Constitucional nº 58 de 23 de dezembro de 2009. 

Parêgrafo Ünico: O Poder Execut ivo repassará ao Poder l egislativo, até o dia 20 (vinte) de cada mês, 7% 
(sete por cento) de sua receita, relativa ao somatõrio da receita tributaria e das transferências previstas no§ 5D do 
art. 153 e nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal. efetivamente realizada no exercício anterior, excluindo-se os 
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valores de convenios, alienações de bens, fundos especiais e operações de crédito. desde que aprovado por lei 
especifica tornando este poder independente. 

Art. 34 • A Camara Municipal encaminhará os seus balancetes. balanços e demonstrativos do exercício 
financeiro de 2.025 ao õrgão de contabilidade do Município até 20 dias apõs o findar o m!s anterior. tempo habil para 
fins de incorporação mês a m!s e ao Balan,o Geral do Município. a quem compete proceder a consolida,ão dos 
resultados. conforme determinado na lei federal n' 4.320/64. art. 110. paragrafo único. e nos termos do art. 2' e do 
art. 74. paragrafo 2°. da IN TCE N' 005/2023 e resoluções subsequentes. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPDSIÇOES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇOES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA DO MUNICIPID. 

Art. 35 - A estimativa da receita que constara do projeto de lei Orçamentaria para o Exercício de 2.025. 
contemplara medidas de aperfeiçoamento da administraç!o dos tributos municipais. com vistas a expans!o da base 
tributéria e consequentemente aumento das receitas prõprias. 

Art. 36 - D Prefeito Municipal encaminhara a Camara propostas de altera,ões na legisla,ão. verificada a 
necessidade ou conveniência administrativa, visando a: 

1- Adequa,!o das aliquotas dos tributos Municipais: 
li- Priorizaç!o dos tributos diretos: 
111-AplicaçBo da justiça fiscel: 
IV-Atuelizaçao das taxes: 
V- Reformula,10 dos procedimentos necessarios a cobrança dos tributos municipais. 

CAPITULO IX 
DAS DISPDSIÇOES GERAIS 

Art. 37 - O Poder Executivo enviera eté o die 30 (trinte) de setembro de 2.024 os Projetos de leis que treta 
respectivamente o Plano Plurianual com suas adequações e o □rçament □ Anual à Camara Municipal. que apreciará até 
a última Sessão legislativa do semestre. devolvendo-o a seguir para san,ão. 

Parllgrafo Ünico: Uma vez que ninguém pode se escusar de cumprir e lei elegendo que n!o a conhece, a n!o 
devoluç!o dos projetos de lei de que trata este artigo nos prazos regulamentares sera considerada como 
aquiescencia do Poder legislativo aos referidos projetos. ficando o Poder Executivo autorizado a efetuar a sanç!o, 
promulgeç!o e publicaç!o. como requisito indispensavel a sua validade e a obrigatoriedade da observ!ncia dos seus 
preceitos, como estabelecido no § 7' do Art. 66 da ConstituiçBo f ederal. 

Art. 38 - A lei Or,amentaria sera sancionada até 31 de dezembro de 2.024. acompanhada do Quadro de 
Detalhamento de Despesa - D.D.D .. especificando por õrgão, os projetos e atividades, os elementos de despesas e 
respectivos desdobramentos com valores devidamente atualizados. 

-$,R,;mnt, 9\ o.tn, llrnfü..,,. A 
C>PJ 11.6125'19,mll--06-CIP. 64453-0D 

&mil: p:d_Eít.\rateaJ:Tallrtaet,mlam ste: ~gllttr 

PREFEI T URA DE 

~ fill11B~ºª 
§ I• As eltera,Des decorrentes da ebertura de créditos adicionais integrarão os lluadros de Detalhamento de 

Despesas. observados os limites fixados na Lei Orçamentaria. 
1. Os Projetos de lei Drçementérios Anueis e de Créditos Adicioneis. bem como sues propostes de 

modificações referidas na lei Organica do Município. serão apresentadas com a forma e o detalhamento de despesa 
estabelecida nesta Lei. 

li. Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados na Lel Drçamentéria Anual sera□ 
acompanhados. na sua publicaçao, da especificaçao das dotações neles contidos e das fontes de recursos que os 
atenderão. 

§ 2ª Fica autorizada a transposição. o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra, de uma fonte de recurso para outra ou de um õrgao para outro, sem interferir no limite do 
percentual de suplementa,ao dos créditos adicionais a serem estabelecidos na lei or,amentária. com prévia 
eutorize,ão legisletiva. 

Art. 39 - D orçamento de investimento previsto na Lei Organica do Município detalhara. individualmente por 
categoria de programaçao e natureza da despesa as aplicações destinadas às Despesas de Capital. constantes da 
presente Lei. 

Art. 40 - Fica o Poder executivo autorizado a conceder abono aos profissionais da educação basica em efetivo 
exercício na rede pública. nos termos § 2' do artigo 26 da l ei federal N.' 14.113/2020. observando as condi,ões 
estipuladas no Art. lBS. § I'. incisos I e li da Constitui,!o da República. 

Art. 41 - Serao consideradas legais as despesas com multas, juros e outros acréscimos decorrentes de 
eventual atraso no pagamento de compromissos por insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorizaçao do 
pagamento de despesas imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades e execuçao dos projetos da 
administra,ão municipal. 

Art. 42 - Efetuar com estrita observancia e emissão de reletõrios e demonstrativos em cumprimento de 
prazos, limites de aplicaçao de recursos de conformidade com as disposições do Art. 63 da Lei Complementar ng l □ I , 

de 04 de maio de 2000 - lei de Responsehilidade fiscel. 

Art. 43 - Ao fina l de cada mês. a Camara Municipal repassara e Tesourar ia da Prefeitura. as retenções do 
Imposto de Renda. Imposto sabre Serviços e os rendimentos auferidos de aplicações finance iras. entre outras 
valores nao utilizados. 

Art. 44 - Em cumprimento ao disposto na alinea "e"do inciso I do artigo 4' da l ei de Responsebilidade fisca l -
LRf n' IOI. de 04/05/2000. a eloca,ao dos recursos de Lei Orçamentária seré leite de forma e propicier o controle 
de custos das ações e a avaliação dos resultados dos programes do Governo Municipal. 

Paragrafo Onico: A avalia,!o dos resultados obtidos em cada llrg!o. dos programas financiados com recursos 
Or,amentarios que integram a execu,ao do Orçamento. conforme dispõe o Art. 41. 1. alínea "e" da lRf. devera ser 
procedida pelo Poder Executivo em cada bimestre, ficando o Controle Interno do município responsavel pela 
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aprecieçso dos relatõrios, edotando as medidas pera o cumprimento das metas fiscais, que acompenherll a evoluçso 
dos resultedos primário e nominal. durente o Exercício Finenceiro de 2.025. 

Art. 45 - Fica o Poder Executivo e o Poder legislativo autorizados a realizar concurso público para 
preenchimento de vagas e cargo no ambito da administraçao municipal. desde que na □ venham a ultrapassar o limite 
prudencial dos gastos com pessoal. elencados no Art. 31 da presente lei. 

Art. 46 - A lei de diretrizes orçementéries compreendera as metes e prloridedes de administreçso públice 
municipal. incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente. orientara a elaboração da lei 
Orçamentaria Anual, disparé sabre as alterações na legislaçao tributaria e estebeleceré e palitice de aplicaçaa das 
agências financeiras e aficiais de fomenta. 

Art. 47 - O Governo Municipal prestará assistência social individual ou coletivamente à pessoa ou grupo social 
que se encontre em situação de risco. abaixo da linha de pobreza. ou em condi,ões de vulnerabilidade. 

Parllgrafo Onlco: Para as linalidedes do disposto no caput deste artigo, sera consideredo abaixo da linha de 
pobreza o individuo ou e femllia que nso possui condi,ões de obter todos os recursos necessérios pera satisfazer es 
necessidades bésices mlnimes de subsistencia. 

Art. 48 - A essistencia social a que se refere o artigo anterior tem carater de complementaridade. e de 
provisões suplementares e provisõrias. prestadas aos cidadaos e às famrtias em virtude de nascimento. mor te. 
situa,Oes de vulnerabilidade temporaria e de calamidade pública. e podera ser feita através de despesas com: 

1 - Ceste de elimentos e pessoas cerentes: 
li - Resteurantes ou hospederias populares pera pessoes em transito pelo Município: 
Ili - Aluguel de veículos. pessegens de Onibus e transportes em gerei: 
IV - Aquisiçao de medicamentos. quando os servi,os de saúde do Município nSo passem disponibilizer pelos 

meios usuais de atendimento; 
V - Contas de agua e luz quendo a pessoa necessitada esteja em risco de ser privada daqueles serviços: 
VI - Emissao de documentos pessoais: 
VII - lndenizeçso de despesas reelizadas por pessoas situadas abeixo da linha de pobreza que, em transito por 

outres cidedes. venhem e fezer gestos em regime de excepcionelidede com compra de medicamentos. compre de 
passagens, pagamento de alimentação e pagamento de hospedagem: 

VIII - Despeses com e concessão de auxilio finenceiro diretemente e pessoes flsices cerentes. de pequenos 
valores, como ajuda ou apaia financeira e subsídio ou complementação na aquisiçao de bens, não classificáveis 
explicita ou implicitamente nas despesas acima. 

IX - Outras despesas que. mesmo n!o estando previstas nesta l ei. sejam compallveis com o estado de 
carencia da pessoa ou grupo que dela esteja a necessitar. 

Parllgrafo Único: Pera etender e finelidede do disposto no ceput deste ertigo, fies o Poder Executivo obrigedo 
a enviar para a Camara Municipal a rela,Bo dos beneficiedos pelo respectivo artigo. 
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Art. 49 • Caso seja necessário o Poder Executivo adotará a limitação de empenho das dotaçoes orçamentárias 
e da movimentação financeira. em conformidade com alfnea "b" inciso I do Art. 4º da lRF nº l □ I. de 04/0512□□□. para 
atingir as metas fi scais previstas no Anexo de Metas Fiscais desta lei orçamentária. será feita de forma proporcional 
ao montante dos re cursos alocados para o atendimento de "outras despesas correntes inversoes financeiras" de 
cada poder. aos trinta dias subseqüentes. 

Art. 50 - Caso o Projeto da lei Orçamentária de 2 .□25 não seja aprovado e sancionado até 31 de dezembro de 
2 . □24. a programação dele constante poderá ser executado até a edição da respectiva lei orçamentária na forma 
originalmente encaminhada a Camara l egislativa, excetuados os investimentos em novos projetos custeados 
exclusivamente com recursos ordinários do Tesouro Municipa l. 

Art. 51 - Revogadas as disposiçOes em contrário. esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de Iº (primeiro) de janeiro de 2 . □25. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos (PI), em 04 de setembro de 2.024. 

EVERARDOLIMA i =:E".=: 
ARAUJ0:042613753 :::=,-:::::;-.:.,-:;::-.:;. 
11 /4 - -=--:';~ 

EYERAROO LIMA ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO 1 - PRIORIDADES 2.025 

A Lei Complementar n' l □ I . de 04 de maio de 2000. estabelece. em seu artigo 4'. que integrará é Lei de 
Diretrizes Orçamentarias-LO□ de N' 321/2.024 de 04 de setembro de 2.024. o anexo de prioridades. e em cumprimento 
a essa determinação legal. o referido Anexo inclui os seguintes demonstrativos: 

DESCRIÇÃO DAS AÇOES E METAS GOVERNAMENTAIS 

IINIWE EXECIITDRA: CÃNARA MUNICIPAL DE CURRALINHDS 
OBJETIVO: DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER LEGISLATIVO 
AÇDES: ... AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OA CÃMARA MUNICIPAL ... CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES ... MANUTENÇÃO OA CÃMARA ... ENCARGOS COM ASSESSORIA JURÍDI CA ... ENCARGOS COM ASSESSORIA CONTÁBIL 

IINIWE EXECIITDRA: GABINITT DO PREFEITO MUNICIPAL 
OBJETIVO: MANTER O GABINETE E AS AÇOES INERENTES AO PODER EXECUTIVO 
ACDES: 

ENCARGOS COM PROCURADORIA E ASSESSORIA JURÍDICA ... MANUTENÇÃO 00 GABINETE 00 PREFEITO 
ENCARGOS COM APPM. CNM E AMPAR 
ENCARGOS COM PUBLICAÇOES E PUBLICIDADES ... ENCARGOS COM RECEPCOES E EVENTOS OFICIAIS 

IINIWE EXEC11111RA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
OBJETIVO: MANTER □ PATRIMONID PÚBLICO E ATRIBUIÇOES LEGALMENTE PREVISTAS. E BEM COMO MANTER AS FINANÇAS 
CONTROLADAS. CONTRIBUIR COM A GESTÃO OE RECURSOS HUMANOS E ATRIBUICOES LEGALMENTE PREVISTAS 
ACDES: ... ... ... ... ... 

..i. 

AQUISIÇÃO OE VEÍCULO PARA A SECRETARIA 
IDENIZAÇÃ□ ADMINISTRATIVA E SENTENÇAS JU□ I CIAIS 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS □A SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS CONTÁBEIS 
RESERVA OE C□NTING(NCIA 
IDENIZACÃO E OESAPROPRIACÃO OE BENS MÚVEIS E IMÚVEIS 

PR E F E I T URA D E 

~ fill11B~ºª 
ENCARGOS COM A SEGURANCA P BLICA/ OELEGACIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO DA JUNTA OE SERVIC□ MILITAR 
ENCARGOS COM A AGESPISA 

.r.i. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE TRANSMISSÃO □□ SINAL OE TV 
ENCARGOS COM A EllUAT□RIAL 

.r.i. AQUISIÇÃO OE VEICULO 

.r,i. ENCARGOS COM O PASEP 

.r.i. ENCARGOS COM □BRIGAÇOES PATRONAIS 

.r.i. MANUTENÇÃO □□ DEPARTAMENTO OE TRIBUTOS 

... ENCARGOS COM as SERVIÇOS BANCÁRIOS E FINANCEIROS 

.r,i. ENCARGOS COM A DÍVIDA INTERNA 

IINIWE EXECIITDRA: SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRA-ESTRUTURA. SERVIÇOS PUBLICDS E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 
OBJETIVO: MANTER E BEM COMO REALIZAR AS OBRAS DUE SE FAZEM NECESSÁRIO PARA A MELHORIA DA DUALIDADE 
OE VIDA DA POPULAÇÃO. 
AÇDES: 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA MUNICIPAL ... IMPLANTAÇÃO □□ PLANO DIRETOR NO MUNICÍPIO ... CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO OE CALÇAMENTO E MEIO-FIO ... PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA OE VIAS PÚBLICAS ... ABERTURA OE RUAS E AVENIDAS ... CONSTRUÇÃO/RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO OE LOGRADOUROS PÚBLICOS MUNICIPAIS ... ADUISIÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO OE BENS IMÚVEIS ... URBANIZAÇÃO DE VIAS E OUTROS L□GRA□□UR□S PÚBLICOS ... ADUIS I ÇÃ□ OE EDUIPAMENTOS PARA A LIMPEZA PÚBLICA ... MANUTENÇÃO aos SERVIC□S OE LIMPEZA PÚBLICA ... CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE CEMITtR l □ S PÚBLICOS ... MANUTENÇÃO 00 CEMITtRI□ MUNICIPAL E SERVIÇOS FUNERÁRIOS ... CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE PRACAS. PARIIUES E JARDINS ... MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE PRAÇAS. PARIIUES. JARDINS E OUTROS LOGRADOUROS ... CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO OE CASAS POPULARES E MELHORIAS HABITACIONAIS ... CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO OE MÚOUL□S SANITÁRIOS - MSO ... CONSTRUÇÃO/INSTALAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE LAVANDERIA COMUNITÁRIA ... CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO ... CONSTRUÇÃO OE GALERIAS E CANAIS OE DRENAGEM 
IMPLANTAÇÃO □A REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO ... IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE RESIDU□S SÚLID□ S ... MANUTENÇÃO aos SERVIÇOS OE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ... IMPLANTACÃ□ E AMPLIACÃ□ □A ELETRIF I CACÃ□ URBANA E RURAL 
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PREFEITURA DE 

~fill~~~ºª 
oilo CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO D□ TERMINAL R□D□V IARIO 
oilo CONSTRUÇÃO □ E ESTRADAS VICINAIS E R□□□VIAS 
oilo C□NSTRUÇÃ□/AMPLI AÇÃ□ E RESTAURAÇÃO DE PONTES E BUEI ROS 
oilo CONSTRUÇÃO DE PONTES E PASSAGEM MOLHADA 
oilo MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTES 
.r,I. MANUTENCÃ□ E C□NSERVACÃ□ DE ESTRADAS VICINAIS E R□D□VIAS 

UNIIAII EXm1111RA: SECRnARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
OBJETIVO: MANTER E DESENV□ L VER UMA EDUCAÇÃO PÚBLICA DE IIUALIDADE N□ AMBIT□ DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
E BEM C□M□ MELHORAR AS ESTRUTURAS FÍSICAS NA ÃREA DA EDUCAÇÃO 
AÇDES: .. ADMINISTRAÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO .. ERRADIC AÇÃO DO ANALFABETISMO .. C□NSTRUÇÃ□/AMPLI AÇÃ□ E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES .. AIIUISIÇÃ□ DE EIIUI PAMENT□ S E MATERIAIS PERMANENTES PARA UNIDADES ESCOLARES .. IDE N IZAÇÃ□/DESAPR□PRIAÇÃ□ DE BENS IMÚVEIS .. AIIUI S IÇÃ□ DE VEÍCULO .. PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ES COLA -PODE .. ENCARGOS C□M A IIU □TA SALÁRIO EDUCAÇÃO .. AIIUISIÇÃ□ DE MERENDA ESCOLAR ... ENCARGOS C□M □ TRANS PORTE ESCOLAR .. MANUTENÇÃO D□ PROGRAMA DE ALFABETIZAÇÃO S□ LIDÃR IA .. ENCARGOS C□M BOLSA DE ESTUDOS. MATERIAIS ESCOLARES. RESID[NCIA E TRANSPORTE ESCOLAR .. ENCARGOS C□M □ ENSINO MtDI□ .. C□NSTRUÇÃ□/AMPLIAÇÃ□ E RESTAURAÇÃO DE CRECHES .. MANUTENÇÃO D□ EN SINO PRt-ESC□ LAR .. MANUTENÇÃO DE CRECHE D□ MUNICÍPIO .. AÇO ES D□ PROGRAMA PTA .. CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE PESSOAL ... ENCARGOS C□M A EDUCAÇÃO ESPECIAL .. C□NTRIBUICD ES A ENTIDADES 
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PR E FEI T URA D E 

~fill11B~ºª 
IIEAIIE EXEC11111RA: FUNDEB - FUNDO DA EDUCAÇÃO BÃSICA 
OBJETIVO: MANTER E DESENVOLVER UMA EDUCAÇÃO PÚBLICA OE IIUALl□AOE NO AMB IT□ DA REDE MUNICIPAL OE 
ENSINO E BEM COMO MELHORAR AS ESTRUTURAS FÍSICAS NA ÁREA □A EDUCAÇÃO 
ACDES: ... MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO OE JOVENS E AOUL TOS-FUNOEB 70% ... MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO OE JOVENS E AOUL TOS-FUNOEB 30% ... AIIUISIÇÃO OE VEÍCULO-FUNOEB 30% ... CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAR UNIDADES ESC□LARES-FUNOEB 30% ... INVESTIMENTOS NA ÁREA OE EOUCAÇÃ□-FUNDEB 30% ... MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO FUNOAMENTAL-FUNOEB 70% ... MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 ENSINO FUN□AMENTAL-FUN□EB 30% ... TREINAMENTO E DUALIFICAÇÃO-FUNDEB 30% ... ENCARGOS COM O TRANSPORTE ESC□ LAR-FUNDEB 30% ... MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O ENSINO MtOl□ -FUNOEB 30% ... MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O ENSINO MtDl□-FUNOEB 30% ... MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O PRt-ESC□LAR-FUNOEB 30% ... MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O PRt-ESC□LAR-FUNOEB 30% ... MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL-FUNOEB 70% ... MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL-FUNOEB 30% ... MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A EDUCAÇÃO ESPECIAL-FUNDES 70% ... MANUTENCÃ□ E ENCARGOS COM A EDUCACÃ□ ESPECIAL-FUNDES 30% 

IIEAIIE EXEC11111RA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
OBJETIVO: MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES OE SAU□E NAS DIVERSAS ETAPAS NO MUN I CIPI □. 

AÇOES: ... ENCARGOS E MANUTENCÃ□ COM A SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

IIEAIIE EXEC11111RA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
OBJETIVO: MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES OE SAÜ□E NO MUNI CIP I □. PROCURANDO DIMINUIR A MORTALIDADE E O 
AUMENTAR O TEMPO OE VIDA DA POPULAÇÃO. 
AÇOES, ... CONSTRUÇÃO E AIIUISIÇÃ□ OE EllUIPAMENTOS PARA ACADEMIA DA SAÚDE ... MANUTENÇÃO 00 SETOR OE VIG ILANCIA EPIDEMl□ LÚGICA ... MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE AGENTES COMUNITÁRIOS OE SAÚDE - PACS ... CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE POSTOS OE SAÚDE ... AIIUISIÇÃ□ OE VEÍCULO/AMBULÃNCIA OU UNIDADE MÚVEL 

..i. AIIUISIÇÃO/OESAPR□PRIAÇÃ□ OE BENS IMúVEIS ... CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE ... AIIUISICÃ□ OE MATERIAIS PERMANENTES PARA as POSTOS OE SAÚDE 
18 
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PREFEITURA DE 

~ fill.ru!!~ºª 
MANUTENÇÃO DA FARM CIA B SICA 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 FMS 
ADUISIÇÃO OE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 
MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA SAÚDE OA FAMÍLIA - PSF 

,r,i. MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL - PSB 
,r,i. ENCARGOS COM VIGILÃNCIA E INSPEÇÃO SANITÃRIA 

MANUTENÇÃO 00 CAPS 
,r,i. MANUTENÇÃO 00 NASF 
,li. MANUTENÇÃO 00 SAMU 
,li. CONTRIBUIÇOES A ENTIOAOES 
,li. ENFRENTAMENTO DA COVIDl9 

IIIIIIAIE EXmllllRA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
OBJETIVO: GARANTIR UMA ASSISTENCIA OE MODO A CONTRIBUIR PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL GERAL DA 
POPULAÇÃO. 
AÇOES: 

,li. ENCARGOS COM A ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA .... MANUTENCÃD 00 CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO 

UIIIIAIIE EXmllllRA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
OBJETIVO: GARANTIR UMA ASSISTENCIA OE MOOO A CONTRIBUIR PARA O OESENVOL VIMENTO SOCIAL GERAL OA 
POPULAÇÃO. 
AÇOES: 

,li. CONSTRUÇÃO E AM PLIAÇÃO DO CENTRO DE CDNVI VENCIA DOS IDOSOS 
,li. AÇOES COM D PROJETO CREAS 
,li. ASSISTENCIA INTEGRAL A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GSUAS .. PROJETOS ES PECIAIS NA AREA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
AOUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA D FMAS 

,li. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA OE APOIO AOS □EFICIENTES 
,li. MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE APOIO AO IDOSO 
,li. PROGRAMA PBF-PISO BÃS ICO FIXO .... MANUTENÇÃO 00 SCFV 

AÇOES COM O PROGRAMA GBF .... ADMINISTRAÇÃO DO FMAS .. ENCARGOS E TRANSPORTES DE PESSOAS CARENTES .... ATENDIMENTO EMERGENCIAL A CALAMIDADES .. MANUTENCÃO DOS PROGRAMA ASSISTENCIAS 
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PREFEITURA DE 

~ fillª-'~ºª 
UIIDAIIE EXECUTDRA: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
OBJETIVO: PRIORIZAR AÇOES VOLTADAS A□ DIREITO □AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
AÇOES: 

,1,1. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM □ FUNDO MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO E APOIO A□ CONSELHO TUTELAR 

,1,1. GARANTIA. DEFESA E PROTEÇÃO AOS DIREITOS □A CRIANÇA E ADOLESCENTE 

UIIDAIIE EXEC11111RA: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
OBJETIVO: DESENVOLVER ATIVIDADES □□ CONTROLE EFICAZ □os GASTOS PÚBLICOS 
AÇOES: 

,1,1. MANUTENÇÃO □A C□NTR□LA□□RIA GERAL O□ MUNIC[PID 
,1,1. EUUIPAR A C□NTR□LAO□RIA GERAL O□ MUNIC[PID 

UIIDAIIE EXEC11111RA: FUNDO PREVIDENCIÃRID DO MUNICÍPIO - CURRALINHOS PREV 
OBJETIVO: GARANTIR APOIO PREVIDENCIÁRIO AOS SERVIDORES □ESTE MUNICÍPIO. 
AÇOES: 

,1,1. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
GESTÃO □□ FUNDO DE PREVIDfNCIA 

,1,1. RESERVA DE C□NTINGfNCIA 

UIIDAIIE EXECUJDRA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
OBJETIVO: PROMOVER □ DESENVOLVIMENTO E INCENTIVO A CULTURA NO MUN[CIPIO. 

AÇOES: 
,1,1. REFORMA □A BIBLIOTECA PÚBLICA 
,1,1. AUUISIÇÃ□ DE ACERVO P/ BIBLIOTECA PÚBLICA 
,1,1. MANUTENÇÃO □A SECRETARIA MUNICIPAL 
,1,1. REALIZAÇÃO E PROMOÇÃO □ E EVENTOS FESTAS COMEMORATIVAS 
,1,1. PR□M□CÃ□ E APOIO □A EVENTOS CULTURAIS 

20 

UNIIAII ExmlTIIRA: SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE E LAZER 
OBJETIVO: PROMOVER D DESENVOLVIMENTO E INCENTIVO AS ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER NO MUN[CIPIO. 
AÇOES: 

,li. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 
,li. CONSTRUÇÃO DE CAMPOS OE FUTEBOL E GINÁSIO OE ESPORTE 
,li. CONSTRUÇÃO. REFORMA E AMPLIAÇÃO 00 ESTÁDIO MUNICIPAL 
,li. MANUTENÇÃO DO CAMPEONATO MUNICIPAL -CUPÃO 
,li. ENCARGOS COM D DESPORTO AMADOR 
,li. CDNSTRUCÃD. REFORMA E AMPLIACÃD OE PRACAS ESPORTIVAS E OE LAZER 

UNIIAII ExmlTIIRA: PROCURADORIA GERAL 00 MUNICIPID 
OBJETIVO: DESENVOLVER AS ATIVIDADES JUR[DICAS MANTENDO D MUN[CIPID EM CDNSDNÃNCIAS COM AS INDVAÇOES 
DAS LEIS 
AÇOES: 

,li. MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL 00 MUNIC[PIO 

UNIIAII ExmlTIIRA: SECRETARIA MUNICIPAL OE JUVENTllOE 
OBJETIVO: DESENVOLVER CDNDIÇOES A JUVENTUDE PARA llUE POSSA TER CDNDIÇOES OE CRESCIMENTO COMO SER 
HUMANO E PROFISSIONAL 
AÇOES: 

,li. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE JUVENTUDE 
,li. MANUTENCÃD OE CURSOS PROFISSIONALIZANTES 

UNIIAII ExmlTIIRA: SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA. DESENVOLVIMENTO RURAL MEIO AMBIENTE E 
REC.HIDRICDS 
OBJETIVO: MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES PRODUTIVAS E OE ABASTECIMENTO NO MUNIC[PIO. APRIMORANDO E 
DANODS CDNDIÇOES ADEUUADRAS Á AGRICULTURA FAMILIAR 
AÇOES: 

,li. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA MUNICIPAL 
,li. APOIO A PRODUÇÃO AGR[CDLA 
,li. PROGRAMA OE DISTRIBUIÇÃO DE SEMENTES E MUDAS 
,li. CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE MERCADOS PÚBLICOS 
,li. CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE MATADOUROS PÚBLICOS 
,li. MANUTENÇÃO OE MERCADOS. FEIRAS E MATADOUROS 
,li. APOIO AD PROGRAMA OE APICULTURA 
,li. ENCARGOS COM SEGURO GARANTIA □A SAFRA 
,li. INCENTIVO AD FORTALECIMENTO □A AGRICULTURA FAMILIAR 
,li. AUUISICÃD OE MÁUUINAS E IMPLEMENTOS AGR[CDLAS 

PREFEITURA DE 

~fill~~~ºª 
,r,i. MANUTENÇÃO DA AGR□INDUSTRIA DE FRUTAS DA TERRA 
,li. PRESERVAÇÃO AMBIENTAL o□s PAROUES PÚBLICOS 
,r,i. IMPLANTAÇÃO DE VIVEIROS DE MUDAS 
,1,1. AMPLIAÇÃO DA REDE DE ABASTECIMENTO □AGUA 
,r,i. MANUTENÇÃO DE PRAÇAS. PAROUES E JARDINS 

MANUTENÇÃO DE POÇOS, CHAFARIZES E CAIXAS □ÁGUAS 
,r,i. AÇOES EDUCATIVAS DE PRESERVAÇÃO DE MEi □ AMBIENTE 
,li. PERFURAÇÃO DE POÇOS CACIMB□ES E TUBULARES 
,r,i. CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE AÇUDES E BARRAGENS 
,r,i. CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CHAFARIZES E CAIXAS □'AGUA 
,r,i. CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO □'AGUA 

AÇ0ES EDUCATIVA DE PRESERVAÇÃO DD MEi□ AMBIENTE 
,/,1. PRESERVACÃO AMB IENTAL DOS PAROUES PÚBLICOS 

EVERARDO LIMA 
ARAUJO:042613 :' 
531 1 r; - =, __ __.r.= 

EVERARDD LIMA ARAOJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DE 

~fill~~I~ºª 
LEI Nº 321/2024 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2.025 

ANEXO 11 • METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2025 

AMF - DEMONSTRATIVO 1 (LRF, ART. 4', INCISO 1' 
zui5 ZU"al 

ESPECIFICAÇÃO "r.1'111 ValOI' """"'"" ValOI' -r. .. , .. 1va- __ ,,_,,_ 

R$1,00 
ZUZf 

ValOI' "r.1'111 

Valor Corrente (A) Valor Constante (A/P1B)x100 (B) Constante (BIPIB)x100 (C) Constante (C/PIB)x100 
RECEITA TOTAL 30.046.250,00 16.870.437,96 0,066% 32.299.718,75 18.135.720,80 0,071% 34.722.197,66 19.495.899,86 0,001 
RECEITAS PRIMARIAS (li 29.293. 750,00 16.447.922,52 0,065% 31.490.781,25 17.681.516,70 0,069% 33.852.589,84 19.007.630,46 0,001 
DESPESAS TOTAL 30.046.250 00 16.870.437 96 0066% 32.299.718 75 18.135.720 80 0071% 34.722.197 66 19.495.899 86 0001 
DESPESAS PRIMAKIAl> (li) 29.390.500 00 16.502.245 93 0,065% 31.594.787 50 17.739.914 37 0070% 33.964.396 56 19.070.407 95 0001 
RESULTADO PRIMARIO (llll=ll~ll (96.750,00 (54.323,41 0,000% (104.006,25 (58.397,67 0,000% (111 .806,72 (62.777,50 (0,000 
RESULTADO NOMINAL 1623.500 00 1350.084 22 -O 001% (670.262 50 1376.340 54 -O 001% 1720.53219 1404.566 08 (0000 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 645.000 00 362.156 09 0001% 693.375 00 389.317 80 0002% 745.378 13 41 8.516 63 0000 
DMDA CONSOLIDADA LIQUIDA 4.303.773,71 2.416.492,82 0,009% 4.626.556,74 2.597.729,78 0,010% 4.973.548,49 2.792.559,51 º·ººº ---..... -EVERARDO LIMA ==-~--

ARAUJ0:0426137531 -=.=:?===::. 
li ------EVERARDO UMA ARAÚJO 
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PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DE 

~ CURRRLIDHOS ~ ,,_ _____ , ..... ■--

LEI N" 321/2024 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2.025 
ANEXO li-METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
2025 

AMF - Demonstra!M> li (LRF art 4° §2° Inciso 1) R$100 

(A)Metas Previstas (B)Metas 
Variação ESPECIFICAÇÃO em %PIB Realizadas em %PIB 

RECEITA TOTAL 
RECEITAS PRIMARIAS li) 
DESPESAS TOTAL 
DESPESAS PRIMARIAS (li) 
RESULTADO PRIMARIO 11111•11-lll 
RESULTADO NOMINAL 
DIVIDA P0BLICA CONSOLIDADA 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 

2023 
19.950.000 00 
19.661 .250 00 
19.950.000 00 
19.582.500 00 

78.750 00 
26.250 00 

315.000 00 
4.303.773,71 

2023 
0044 33.883.537 52 
0043 32.886.651 92 
0044 32.926.845 14 
0043 32.212.927 75 
0000 673.724 17 
0000 1323.161 43 
O 001 713.917 39 
0,009 4.303.773, 71 

EVERARDO UMA :ti-•";;,-:r"-=•
ARAUJ0:042613753 ==--:..-:::.=.=:-

/4 ----.-EVERAR O LIMA ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DE 

_m,_gºª 

Valor (C) = \IHII 
0075 13.933.537 52 
0073 13.225.401 92 
O 073 12.976.845 14 
O 071 12.630.427 75 
O 001 594.974 17 

10 001 1349.411 43 
0002 398.917 39 
0,009 -

LEI N' 321/2024 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERC(CIO FINANCEIRO DE 2.025 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

ESPECIFICAÇÃO 
RECEITA TOT AI. 
RECEITAS PR, ... ..,.._ m 
DESPESAS TOT AI. 
DESPESAS PRl••N•H Ili) 
RESULTADO PRJ••g~ 1111\all~R 
RESULTADO NOMINAL 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS MS EXERCICIOS ANTERIORES 
2025 

AMF - DemonstratlYo Ili (LRF art 4°, §2° Inciso li) 

VAI.ORES A PREÇOS CORRENTES 
2022 2023 "" 2024 'li, 2025 'li, 

19.000.000,00 19.950.000,00 5,0000% 27.950.000,00 40,100% 30.046.250,00 7,500% 
18.725.000,00 19.661 .250,00 5,0000% 27.250.000,00 38,597% 29.293.750,00 7,500% 
19.000.000 00 19.950.000 00 50000% 27.950.000 00 40 100% 30.046.250 00 7 500% 
18.650.000,00 19.582.500,00 5,0000% 27.340.000,00 39,614% 29.390.500,00 7,500% 

75.000,00 78.750,00 5,0000% 190.000,00 -214,286% 196.750,00 7,500% 
25.000,00 26.250,00 5,0000% (580.000,00 -2309,524% 1623.500,00 7,500% 

300.000,00 315.000,00 50000% 600.000,00 90,476% 645.000,00 7500% 
4.303.TT3,71 4 .303. TT3, 71 0,0000% 4.303. TT3, 71 0,000% 4.303.TT3,71 0,000% 

2028 "" 32.299.718,75 7,500% 
31 .490.781 ,25 7,500% 
32.299.718 75 7500% 
31 .594.787,50 7,500% 

1104.006,25 7,500% 
1670.262,50 7,500% 
693.375,00 7500% 

4.626.556,74 7,500% 

o/o (C/a) X 100 

69 842% 
67 266% 
65 047% 
64499% 

755 523% 
-1331 091 % 

126 640% 
0,000% 

24 

RS 1 00 

2027 "" 34.722.197,66 7,500% 
33.852.589,84 7,500% 
34.722.19766 7500% 
33.964.396,56 7,500% 

1111 .806, 72 7,500% 
1720.532, 19 7,500% 
745.378 13 7500% 

4.973.548,49 7,500% 
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PREFEITURA DE 

~ ~B.1~~ 
LEI Nº 321/2024 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2.025 

ANEXO li-METAS FISCAIS 

AMF - Demonstrativo IV (LRF. Art 4°, §2°, inciso Ili 

r'AI Ll"IUIUU 
PATRIMONIO/CAPIT AL 
RESERVAS 
RESULTADO ACUMULADO 
IUfAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

PATRIMONIO 
RESERVAS 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
IUfAL 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2025 

-'U-'" 'Yo 
2.070.197,32 34,526% 

- 0,000% 
3.925.812,70 65,474% 
5.9llli.010,02 1UU,UUU"/o 

2023 

RE íilME PREVIDENc;IARIO 

% 

- #DIV/0! 
- #DIV/0! 
- #DIV/0! 

- ll'UIV/UI 

EVERARDO LIMA 1 ::;:..:s::_7-:,s:-• 
ARAUJ0:042613753 J/ -E=.:-:!.-'"'."~

EVERARDO LIMA ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

-'U-'-' 
2.637.672,51 

2.637.672,51 

2022 

-
-
-
-

R$1 ,00 

'Yo -'U-'l o/o 

100,000% 808.961,20 100,000% 
0,000% - 0,000% 
0,000% - 0,000% 

100,UUU"/o IIUll.9111,20 100,UUU'Yo 

% 2021 % 
#DIV/0! - #DIV/0! 
#DIV/0! - #DIV/0! 
#DIV/0! -
#DIV/01 - ll'UIV/UI 

28 

LEI Nº 321/2024 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2.025 

ANEXO li - METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2025 
AMF - Demonstrativo V (LRF, art. 4°, § 2°, inciso Ili) 

2023 
RECEITAS REALIZADAS (A) 

RECEITAS DE CAPITAL • ALIENAcAO DE ATIVOS (1) R$ -
Alienação de Bens Móveis R$ -
Alienação de Bens Imóveis 

2023 
DESPESAS EXECUTADAS (D) 

APLICACAO DOS RECURSOS DA ALIENACAO DE ATIVOS {li) R$ -
DESPESAS DE CAPITAL R$ -
Investimentos 
Inversões Financeiras R$ -
Amortização da Divida R$ -

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA R$ -
Regime Geral de Previdência Social R$ -
Regime Próprio de Previdência dos Servidores R$ -

SALDO FINANCEIRO 2023 
(g)=(la-lld)+lllh) 

VALOR (Ili) R:i; -
EVERARDO LIMA f =....!E::..-=..'"E:ES:".:.. 
ARAUJ0:042613753,,yÍ--5-E:--:-

EVERARDó LIMA ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2022 
(B) 

R$ - R$ 
R$ - R$ 
R$ - R$ 

2022 
(E) 

R$ - R$ 
R$ - R$ 
R$ - R$ 
R$ - R$ 
R$ - R$ 
R$ - R$ 
R$ - R$ 
R$ - R$ 

2022 
(h)=((lb-lle)+llli) 

R:i; - R:i; 

R$ 1,00 
2021 
(C) 

-
-
-

2021 
(F) 

-
-
-
-
-
-
-
-

2021 
(l)=(lc-llf) 

-

27 
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PREFEITURA DE 

~ CURRRLIDHOB 
::-.::Í -PO-TRAaALHAR ■ CR ■■-.IUNTOS 

LEI N" 321/2024 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2.025 
ANEXO li -METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÔPRIO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES 
2025 

AMF - Demonstrativo VI /LRF art 4° 62" inciso IV ellnee "e") R$1 00 
RECEITAS 2021 

RECEITAS PREVIDENC1.&R1.&S • RPPS (EXCETO INTRA..uoa..;;AMENT,&Rl.&S ( l l 
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
( • l DEDU :e ES DA RECEITA 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (INTRA '" ""ENT ARIASl ( li ) 
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
( - l DEDUcoES DA RECEITA 

Tui AL D- RECEIT- PREVIDE (Ili) • (1 + li) 

D - 2021 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (EXCETO INTRA-ut«.AMENTARIASl IIYJ 
ADMINISTRACAO 
PREVIDENCIA 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (INTRA CMGAMENTARIASl (VI 
ADMINISTRA~AO 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCUUCIIUI (YIJ •(IV+ V) 

RESULTAUU PREVIDE IYIII •(Ili• YIJ 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME DE PREVIDENCIA DO 2021 
SERVIDOR 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 
Plano Previdenciário 

RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 

EVERARDO UMA ~ ~-=:: 
ARAUJ0:042613753'~~.:0.~..!c 

1--:::::=,~.--....,o~ 
11 /"/ ....,_.,_,.,...Acroblt:JOl~ 

EVERARDO LIMA ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2022 2023 
- - -

- - -

- - -
2022 2023 

- - -

- - -
- - -
- - -

2022 2023 

28 

LEI Nº 321/2024 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2.025 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

AMF • Demonstrativo VII (LRF, art. 4°, §2º, inciso V) 

TRIBUTO 

Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos 

ISSQN 

ISSQN 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2025 

MODALIDADE 
SETORES/ RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

TOTAL 

PROGRAMAS/ 2024 

Anistia NÃO HOUVE 

Remissão NÃO HOUVE 

Isenção NÃO HOUVE 

R$ 

EVERARDO LIMA h ::--==-=::;:... 
ARAUJ0:04261375311 /-====~.-=-~

EVERARDO LIMA ARAUJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2025 2026 

R$ R$ 

R$1,00 

COMPENSAÇÃO 

Elevação de allquota do ISSQN 
em2% 

Elevação de alíquota do ISSQN 
em2% 

Instituição da Contribuição de 
lluminacão Pública 

29 
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PREFEITURA DE 

'#iJ:; ~!.IJLl!,!IJII~ 
LEI Nº 321/2024 QUE TRATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCICIO FINANCEIRO DE 2.025 

ANEXO 11- METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÔRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2025 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art 4°, § 2°, inciso V) 

EVENTOS 
Valor Previsto para 

Aumento Permanente da Receita RS 
(-)Transferências Constitucionais R$ 
(-)Transferências ao Fundeb R$ 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) R$ 
Redução Permanente de Despesa (li) R$ 
!Margem Bruta 11111'-'(l+IIJ Kll> 
Saldo Utlllzado da Margem Bruta (IV) R~ 

Novas DOCC R$ 
Novas DOCC geradas por PPP R$ 

!Margem Liquida de lcxpansao de uu11..11.. lVJ-'1111-lVJ te:~ 

EVERARDO LIMA \. =::-,.-;;;;,-::----
ARAUJO-04261 37531~--=-..--:::::::-;:.... _ _ . j ,..,_..a,,-__ IIIW'fCQ.GY-<'IC-

1 -!/ -=--~~~1J7U\I 

EVERAR~ O LIMA ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DE 

~ CUAARLIDHDS =-~ TaNPO Da TP♦■♦I H•R ■ Cll-Call .JUNTOS 

2025 

ANEXO Ili - RISCOS FISCAIS A LEI N!! 321/2.024 
Oemonstretivo de /i'iscos Fisceis e Providilncies 

(Art; 411, § 311, de LC n 11 /OI, de 04/05/2000) 

R$ 1 ,00 

800.000,00 
-

160.000,00 
640.000,00 

40.000,00 
ll>DU.UUU,UU 

-
--

nnu.uuu,uu 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes □ rçamentárias deva conter o anexo 

de riscos fiscais. com a avaliaçl'lo dos passivos contingentes e de outros riscos fiscais capazes de afetar as contas 

públicas quando da elaboração do orçamento anual. 

Riscos fiscais sl'lo a passibilidade de ocorrência de eventos. que. por incertos. podem causar impacta negativa 

nas receitas públicas e são classificadas em dois grupos: riscos orçamentários e riscos decorrentes da gest/Jo da 
drvida. 

□s riscos orçamenHirios referem-se ê frustraçao de arrecadaçao. a restituiçao de tributos nao prevista ou 

prevista a menor. diminuiçl'I □ da atividade econômica e situações de calamidade pública. dentre outros. 

□s riscos de gesUlo da dívida referem - se a □ correncias externas ê administraçao. tais como variaçao da taxa 

de cambio e de juros que afetem as obrigações vincendas . 

□esse moda. sopesad□ s as possíveis ocorrências. estimou- se um risco de aproximadamente RS 750.000.00 
(setecentos e cinquenta mil reais) para □ exercício financeiro de 2.025. conforme demonstrativo que segue. 

LRF. ART. 4 11• § 3 11• PORTARIA STN N11 407 / 2011 E INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE-PI 005/2.023 
RSI.□□ 

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 
DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO 

Estiagem prolongada e enchentes Abertura de créditos 
adicioneis e partir de reserve 

22D.DDD.DD de contingl!!ncie 
Condeneçnes judicieis 45D.DDD.DD Abertura de créditos 
Pegamento de juros de dívida maior adicioneis e partir de 
que o orçado 

TOTAL 
BD.DDD,DD enuleçllo de despeses 

75D.DDD.DD TOTAL 

EVERARDO LIMA ~=:.~•'-'-EVERARDOUMA 
ON:c-ltM,o-l'CP•Waf.ll, ou--7•70001-, 

ARAUJO:042613753 ~~~-~~~~ 
/ - lnstftutof'..,_ RFB,cn-EcVEAAROO U MA 1 1 d ARA~201:J7!53 11 

EVERARDD LIMA .. ÃiÃÕJÕ __ .,...., 
PREFEITO MUNICIPAL 

Ala-ôda São Rairn.n:IQ 91, Qrtrq Q.n-al.irhc&-A 
o.PJ m .612579/UlOl-06 - OP. 64453--0CICI 

E-n-Bll: p-de!!u:adea r:al'! • ~ 1 EiLa;,m Ste l!WIWCUTal!c:l)asp c;p,.tr 

VALOR 

25D.DDD.DD 
5D D.DDD.DD 

75D.DDD.DD 

31 
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